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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 422 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 794/2018 

Referência : 
153.265/15 - Protocolo 1438715 

Interessado : IPOG – Instituto de Pós-Graduação 

 
EMENTA: Aprova o cadastramento do Curso MBA – 

Infraestrutura de Transportes e Rodovias. 

 

 
 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o expediente em epígrafe, que se trata do 

processo de registro n° 153.265/15, interposto pelo IPOG – Instituto de Pós-Graduação, 

referente ao cadastramento do Curso MBA – Infraestrutura de Transportes e Rodovias; 

DECIDIU, por unanimidade, aprovar relato exarado pelo Cons. EBER AUGUSTO FEREIRA 

DO PRADO, com o seguinte teor: “Diante do exposto, atendidas as solicitações, sou 

favorável ao Registro do Curso de Pós-graduação, modalidade Latu Sensu – Infraestrutura 

de Transporte de Rodovia junto a este CREA-MS. Importante salientar que o registro do 

referido curso não gerará esta habilitação a seus egressos, conforme fora especificado no 

Projeto Pedagógico do Curso, no item 7 – competência dos egressos, bem como a referida 

pós não atribui titulo de especialista. A atribuição em planejamento e execução de obras 

de rodovias, ferrovias, hidrovias, terminais ferroviários, portos e aeroportos, são de 

competência de profissionais da Engenharia Civil.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoráveis os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA 

SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, 

JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, 

LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, RICARDO GAVA, SÉRGIO 

VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO  e  

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. /./././././././././././././ 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 3 de outubro de 2018 
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PRESIDENTE 
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